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ARTIGO lg - Fica concedido 
ra Municipal de SaltoB ativos,

efetivos ou em comissão, um 
icimentos, na proporção de 10%
1Q d e j an ei ro d e 1„996„

CSma ra Muni c i pa1 de 
em 19 de janeiro de

Djalma Moreira Neri, Presidente da
Câmara Municipal de Salto, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei 3 etc» 5
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